
 

 

DECRETO N.º 45.705, DE 29/01/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO COM 

VISTAS À COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A 

REALIZAÇÃO DA RECEITA E A EXECUÇÃO 

DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101, de 05 de maio de 

2000 (LRF) que prevê, em seu art. 8º, que o Poder Executivo estabelecerá, 

em até trinta dias da promulgação da Lei Orçamentária Anual (LOA), a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

 

CONSIDERANDO, também a realização das despesas por Fundo e demais 

Secretarias do Município de Aracruz-ES, durante o exercício financeiro de 

2023; 

 

CONSIDERANDO ainda o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, que preza 

por limitar os gastos públicos, não devendo a despesa ultrapassar a receita 

prevista para o período, conjugado com o fluxo de caixa e cronologia de 

pagamentos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de 

desembolso, consoante a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024, que 

estima a receita e autoriza a despesa do Município, Lei nº. 4.677 de 28/12/2023. 

 

§ 1º Fazem parte deste Decreto: 

I – O Anexo I – dispõe sobre o desdobramento da Receita em metas mensais 

e bimestrais, para o exercício, da receita estimada no orçamento, por recursos “ordinários” 

, “vinculados” e tabela consolidada; 

II – O Anexo II - dispõe sobre a Programação Financeira e Cronograma de 

Execução Mensal de Desembolso sintético que com base nas metas de arrecadação 

constantes no Anexo I, servindo como demonstrativo para publicação legal em 

atendimento aos artigos 8º e 13º da Lei 101/2000. 

 

Art. 2º A programação da execução financeira, relativa aos orçamentos 

fiscal e da seguridade social do Município, para o exercício de 2024, será estabelecida 

mediante a estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de 

desembolso. 

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no disciplinamento da 

execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer face à 

distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Art. 3º O fluxo da execução das receitas constantes da Programação 

Financeira, indica a estimativa da arrecadação do município, em cada mês e no exercício, 

compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do anexo I deste 

Decreto. 

 

Art. 4º O cronograma da Execução Mensal de Desembolso compreenderá as 

despesas consignadas aos Órgãos da Administração Direta, inclusive Fundos Especiais, 

consolidadas no Anexo II. 

 

Parágrafo único. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso estará 

vinculado ao efetivo cumprimento da Programação Financeira, estabelecida neste Decreto, 

devendo o Poder executivo promover limitação de empenhos, visando a inocorrência de 

déficit, e caso de desempenho abaixo da arrecadação mensal de receita prevista.  

 

Art. 5º A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á 

bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por 

este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

 

Art. 6º A programação Financeira e do Cronograma de Desembolso  Mensal 

aprovado por este Decreto poderão ser alterados durante o corrente exercício, sempre, que 

o comportamento da arrecadação e a realização das receitas indicarem a necessidade de 

intervenção para alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias pata 2024. 

 

Parágrafo único. A limitação de empenho e movimentação financeira deverá 

obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias excluindo-se  as 

despesas relacionadas com: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – juros e encargos da dívida; 

III – amortização da dívida; 

IV – obrigações constitucionais. 

 

Art. 7º Nos casos de remanejamento de dotações orçamentárias entre as 

Unidades Gestoras UG’s, automaticamente, o limite financeiro por fonte de recursos 

correspondentes será igualmente remanejado, tendo como respaldo o decreto de abertura 

de crédito adicional publicado, hipótese em que os limites de valores do anexo II serão 

atualizados, independentemente da publicação de um novo decreto. 

 

Art. 8º Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão realizados até o 

dia 20 (vinte) de cada mês. 

 

Parágrafo único. Os repasses ao Poder Legislativo atenderão ao limite 

constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas na Unidade Orçamentária 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Câmara Municipal para o exercício e em créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma 

de desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimento da sua despesa 

 

  Art. 9° Os valores vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e 

às Ações e Serviços Públicos de Saúde, serão depositados em contas 

bancárias específicas, para fins de controle e padronização de rotinas. 

 

  Art. 10. Os produtos da alienação de bens e direitos e os recursos 

provenientes das transferências voluntárias, convênios ou congêneres, serão 

depositados em conta bancária vinculada específica para atender o disposto 

no art. 44 e 50, I, da Lei Complementar n° 101/2000. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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